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Concede o Títulos de Cidadão Cearense ao 
Ministro Sepúlveda Pertence. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1°. E concedido o título de Cidadão Cearense ao Ministro José Paulo Sepúlveda 
Pertence, natural do Estado de Minas Gerais, de acordo com a Lei n0 10.287, de 09 de agosto de 
1979. 

ART. 2°. A Assembléia Legislativa do Estado do Ceara' fixará a data de entrega do referido 
titulo ao agraciado. 

ART. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA-LEÇI^LATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza aos 
29 de fevereiro de 1996. 
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Concede o Títulos de Cidadão Cearense ao 
Ministro Sepúlveda Pertence. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. I o . £ concedido o título de Cidadão Cearense ao Ministro José Paulo Sepúlveda 
Pertence, natural do Estado de Minas Gerais, de acordo com a Lei n0. 10 287, de 09 de agosto de 
1979. \ 

ART. 2°. A Assembléia Legislativa do Estado do Ceara fixará a data de entrega do referido 
título ao agraciado. 

ART. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza aos 
28 de fevereiro de 1996. 
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Concede o Título de Cidadão 
Cearense ao Ministro Sepúlveda 
Pertence. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará. 

D E C R E T A : 

Art. I o - É concedido o título de Cidadão Cearense ao Ministro José 
Paulo Sepulveda Pertence, natural do Estado de Minas Gerais, de acordo com 
a Lei n0 10.287, de 09 de agosto de 1979. 

Art. 2° A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará fixará a data/de 
entrega do referido título ao agraciado. / 

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estadg dq Cqará, em F 
06 de setembro de 1995. 

n . 
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JUSTIFICATIVA. 

H 

O Ministro Sepúlveda Pertence, atualmente ocupando a Presidência do 
Superior Tribunal Federal é um desses raros homens públicos que, em vista 
da sua força de vontade, capacidade de trabalho, dedicação ao estudo e, 
sobretudo, por força do seu talento e notável saber jurídico, conquistou o 
direito de ser apontado como exemplo para toda a sociedade. 

Sua carreira está pontilhada de sucessos que se encadeiam numa linha 
ascendente. Foi advogado militante inclusive com participação no Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Foi ainda, pela ordem, Vice 
Presidente, Presidente do Tribunal Superior Eleitoral e logo em seguida, Vice 
Presidente, do Supremo Tribunal Federal antes de ocupar a Presidência do 
STF. 

Como as decisões emanadas no Supremo Tribunal Federal tem caráter 
sistémico que permeia toda a sociedade, os julgamentos que dali se originam 
alcançam um valor supremo e, assim, só podem partir de pessoas com 
elevado senso de justiça, sabedoria, verdade e, sobretudo, consciência da sua 
condição humana. / 

Por todas as virtudes referidas que fizeram deste homem um/modelo 
para todo o país, e, ainda pela atenção que o Ministro tem demonstrado pelo 
nosso Estado na condução com presteza e agilidade de assuntos do noss< 
maior interesse, é que decidimos elaborar o presente projeto concedem 
o título de Cidadão Cearense. 

Acreditamos na sensibilidade dos meus ilustres 
^ esperamos a aprovação do projeto. qjje ora apresentamos 
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LEGISLATIVA 

PARECER N. 269/95 

Ref.: PROJETO DE LEI N. 187/ 95 

Apresenta o Exmo. Sr. Deputado Artur Silva Pro 
jeto de Lei n. 187/ 95, que "Concede Título de Cidadão Cearen 
se ao Ministro Sepúlveda Pertence". 

0 procedimento para a concessão de título de ' 
Cidadão Cearense é regido pela Lei n. 10.287, de 09 de julho' 
de 1.979, publicada no D.O.E. de 17, dé julho do mesmo ano , 
que estabelece alguns requisitos em relação à formalização da 
proposta e de sua aprovação. 

Com efeito, dispõe o Art. 29. do mencionado di 
ploma legal que a proposta de concessão do título honorífico' 
deverá ser acompanhada dos dados biográficos do homenageado , 
mediante projeto de lei subscrito,' no mínimo, por 2/3 (dois ' 
terços) dos membros do Poder Legislativo Estadual. 

Outrossim, preceitua o Art. 39. da lei que dis 
ciplina a matéria, que a proposição deverá ser submetida à a 
preciacão da Comissão de Constituição e Justiça e da Mesa Di 
retora desta Augusta Casa, sucessivamente, que deverão opinar 

4^4 c 
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(Cont.) fls. 02 

em relação ao aspecto constitucional e j,urjdico,^e quapto ao má r i 
to da concessão. 

Finalmente, estabelece o'-Art. 49. o limite' de 05 (cin 
co) concessões de títulos honoríficos de Cidadania Cearense no de 
correr de cada sessão legislativa anual. 

Desse modo, uma vez que a proposta em comento se • en 
contra formalizada nos termos preconizados no citado Art. 29. da' 
Lei n. 10.287/ 79, deve a mesma ser submetida à apreciação da Co 
missão de Constituição e Justiça, e, posteriormente,'à Mesa Dire 
tora, para os fins nela almejados, mediante observação das demais 
exigências regimentais e legais inerentes ao procèáso legislativa 

É o parecer, "sub censura". 

* 
Fortaleza, 14 de setembro de 1.995 

à^^^t^^^^^^^^^^^^^^^ 
i Olfitor . 

Consultoria Técnico Jurídica 

MI3LÉIA LEGISLATIVA DO CE Ar-; A 
O E I J A D O R I A DAS CONSULTORIAS 

TÉCNICAS 

V I S T O . Da acõrdo com o» conclusOaa a qua 

chagou o «ataasor .JÈU. U ^ ^ ^ J ^ 

^^<^±^!^..£i 
Ramaiu.aa o prco^sso ao Sr. / ^ p - o -

.0^&Â?.Jh. 
Fonalew, aoa _Ã9 da O ff da 19 

(ZJWÈ-ZZ-f OnHDEHiDOrt DAS CONSULTORIAS J 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



Jort FUomtdo da M O M M Filho 
proe»í r* f < n p 

ABStMBlflA i * " '-RA 

Ce acordo co n o a r t ^ 3 
í?:..Vái*h.í6s. Gncu.i.i.iiíe - se 
à O f t v ^ V v i * ? ^ P \ v x ^ y 

^ 3 - ^ 
03 / JfS 

PRESIDENTE 

V 

- . - .-í 

• i ' - :» 

. < 



APROVADO Ef VOTAÇÃO jWAL 
L^ai3a d 6 

IT^EESETÃ^10 

E»j2i-*-

C , A \ J 0 ^ V 

"USá**? 
crtfrCMl 

— 

çv»»-

\ 
/ : '. - . .3 

y - v.»o r 
/. 

.iM&SZL. 
ÍJ „ . . J . „ V f ) 4 j A } J , 

o:•::.•»^ M Í ; 
LOD.n -íy:: l umnI>A ._£4.úrnsho QvAs 

.1 ' . ' 1 : f A L^DrM Í.M 

OiJ-M PM P:ÓX/MA S£SS/5Q(MpjwA«>» 
: / / ; i l / \ .Ç f £iVt P,4C(A 

. > J í írf i;?:/!rffl W ) 
- : P ; í v Ó í \ A J A L/f O? DOREQUERtMENTO 

if AO oi ; / r7f OA prenjÈNaA 
::. c À C.-ÀSÀ J uJ CONJ.TVJ/^O E JUSTIÇA 

.ÍW . c.̂ .A / d . / .5^k.\Javo / rfS* 

j • 

; 
) 
; 
; -
> Í 

f L M n i o ?j 



P02 
FROM : GAB. MIN. SEFULUEDP PERTENCE PHCWE NO. S 061 321 3343 
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ri • 

CURRICULUM VITAE 

JOSÉ PAULO SEPÚLVEDA PERTENCE 

I . DADOS PESSOAIS 

Nascido em SabarA, Minas Gerais, em 21 de novembro de 
1937; f i l h o de José Pertence (engenheiro) e Carmen 
Sepúlveda Pertence, falecidos; 

casado com Suely Castello Branco Pertence; 

trôfl f i l h o s : Psdro Paulo, Evandro Luiz e Eduardo José 
Castello Branco Pertence. 

f I I . CUMOS 

Curso secundário (ginasial e clássico), no Colégio 
Estadual de Minas Gerais, de 1949 a 1955; 

Bacharel pela Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, em 1960. 

Curso de Mestrado, na Universidade de Brasília 
(obtidos os créditos e aprovado o plano de dissertação de 
mestrado, nfto a apresentou, em virtude da demissão). 

NOVINKHTO ESTUDANTIL 

Durante o curso secundário e bacharelado, dedicou-ee 
intensamente ao movimento estudantil, ocupando postos de 
reprecentaç&o e de direçflo em diversas entidades secundaristas 
e universitárias; 

f o i Primeiro Vice-Presidente da UNE - união Nacional 
dos Estudantes (1959/1960). 

•vn 



.1 : GAB 

P03 
. MIN. SEPULVEDA PERTENCE PHONE NO. : 061 321 3343 

Sfa/kuno Mc/sia/ 

XV. PREMIAÇÂO UNIVERSITÁRIA 

Laureado em 1960 com a Medalha Rio Branco, destinada 
ao melhor estudante de sua turma de bacharelado, além de 
diversos outros prémios correspondentes a disciplinas 
especificas do curso. 

V. DOCÊNCIA UNIVERSITÁRIA 

Foi instrutor e professor au x i l i a r , na Universidade 
de Brasília, da abertura dos cursos,em a b r i l de 1962, até 
outubro de 1965, quando dispensado; reintegrado, em 1985, por 
força da anistia, está licenciado. 

De 1962 a 1965, na Un i ve r s i dado de Br a s 11 i a , 
participou, como auxiliar docente, dos cursos de Introdução & 
Ciência do Direito, dirigido pelo Professor Hermes Lima e A.:L. 
Machado Neto; Direito Constitucional, de responsabilidade dos 
Professores Victor Nunes Leal e Waldir Pires e Direito Penal, 
sob a direção do Professor Roberto Lyra Filho; quando 
dispensado, em 1965, ministrava, como responsável, o primeiro 
curso de Teoria Geral do Direito Público. 

Em 1973, lecionou Teoria Geral do Processo, no Curso 
de Direito da UDP (Associação de Ensino Unificado do D i s t r i t o 
Federal). 

Em 1986, anistiado, f o i reintegrado ao corpo docente 
da Universidade de Brasília, na posição de Professor Adjunto, 
estando licenciado. 

VI. CONCURSOS 

Aprovado e classif içado em pr ime i r o 1ugar, no 
concurso público para o Ministério Público do D i s t r i t o Federal, 
em setembro de 1963; 

classificado em primeiro lugar, em 1969, nas provas 
escritas para procurador adjunto do Tribunal de Contas do 
Dis t r i t o Federal, dele desistiu em raz&o de sua aposentadoria, 
fundada no Ato Institucional n* 5. 

• 101-001 



GAB. MIN 

P04 
. SEPULVEDA PERTENCE PHONE NO. : 061 321 3343 

Sfyum* 

VXZ. CARGOS PÚBLICOS 

Assistente Jurídico da Prefeitura do D i s t r i t o Federal 
(1961); 

membro do Ministério Público do D i s t r i t o Federal, de 
1963 a outubro de 1969, quando aposentado pela Junta M i l i t a r , 
com base no Ato Institucional n* 5(anistiado, f o i promovido, na 
inatividade, a Procurador de Justiça do D i s t r i t o Federal); 

Secretário Jurídico no Supremo Tribunal Federal 
(gabinete do Ministro Evandro Lins e Silva), de 1965 a 1967. 

V I I I . ADVOCACIA 
Apôs a prática como solicitador, no foro de Belo 

Horizonte (1959/1960), 
iniciou a advocacia, em Brasília, em 1961 (com 

interrupção de 1963 a 1967); 
em 1969, é fundada, com o Ministro Victor Nunes Leal, 

que então fora aposentado no Supremo Tribunal Federal, e os 
advogados Cláudio Lacombe, José Guilherme V i l l e l a e Pedro 
Gordilho, a Sociedade de Advogados Nunes Leal, em Brasília; 

de 1969 a 1985, dedica-ee integralmente A advocacia, 
nflo apenae em Brasilia, mas também no Rio de Janeiro, em Sflo 
Paulo e em Minas Gerais, nos diversos escritórios fundados pelo 
Ministro Victor Nunes Leal. 

XX. OAB. 

Conselheiro da Ordem dos Avogados do Brasil, Seção do 
Di s t r i t o Federal, de 1969 a 1975; 

membro do Conselho Federal da OAB, delegado do 
Di s t r i t o Federal, de 1967 a 1985; 

Vice-Presidente da OAB (Conselho Federal), de 1977 a 
1981, 

X. MINISTÉRIO PÚBLICO 

de 1985. 
Procurador-Geral da República, nomeado em 15 de março 

Exerceu cumulativamente, nos termos da l e i , as 
funções de Procurador-Geral Eleitoral e de membro do Conselho 
de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana. 

7.00) 
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Sfyum* IXiAma/ &Záta/ 

M i n i s t r o do Supremo Tr ibunal Federal, empossado em 
17 .05 .89 . 

Presidente do Tribunal Superior E l e i t o r a l , e l e i t o em 
1» de junho de 1993, empossado em 15 de junho de 1993. 

Presidente do Supremo Tribunal Federal, el e i t o em 19 
de a b r i l de 1995, empossado em 17 de maio de 1995. 

SITUAÇÃO ATUAL 

Presidente do Supremo Tribunal Federal, el e i t o em 19 
de a b r i l de 1.995, empossado em 17 de maio de 1.995. 

% I COLABORAÇÃO A CONSTITUINTE 

Membro da Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais (Comiasflo Afonso Arinos) e, nela, relator dos 
textos relativos ao Poder Judiciário e ao Ministério Público e 
integrante da comissão de sistematização f i n a l ; 

na Assembléia Nacional Constituinte, como 
convidado, prestou depoimento na Subcomissão de Garantias da 
Constituição. 

XI I . BANCAS EXAMINADORAS 

Compôs a banca examinadora, como representante da 
OAB, dos concursos públicos de provas e títulos para 

- Juiz Federal dos Territórios (1974/1975); 
- Juiz Substituto do D i s t r i t o Federal (1978); 
- Procurador da República (1978/1979); 
- Juiz Federal, em 1982; 
- Juiz Federal, em 1983/1984; 
- presidiu, como Procurador-Geral, a Comissão 
Examinadora dos concursos para Procurador da 
da República, realizados em 1986 e 1988, 

\ 

X I I I . TRABALHOS JURÍDICOS PUBLICADOS 

Tem publicados, entre os quais: 
- Da Competência na Teoria do Ordenamento Jurídico 

(mimeo, UNE, 1965); 
Contribuição A Teor ia do D i s t r i t o Federa1 

(Doutrina e Jurisprudência, Rev.do TJDF, n* 2/17; Rev. Forense, 
224/365); 

Liberdade de Direito e Asilo (Anais da V I I I 
Conferência Nacional da OAB); 

A OAB e a Anistia (Parecer da OAB, 1979, em 
Anistia, Senado Federal, 1980, 2" v o l . ) ; 

Victor Nunes Leal (Homenagem póstuma no STF), 
Revista de Direito Público, 77/21); 

A Crise Institucional Brasileira (painel com 06 
4 

f •1-001 
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Sfyume &Z<£*na/ ffiáta/ 

Profesaorea J.J. Calmon dos Passoe e Cclao Antônio Bandeira de 
Mello, OAB-RJ/ 1984; 

Principio da maioria absoluta (Art. 75, CF) 
Eleições de Governadores e Prefeitos, parecer, Cadernos de 
Direito Constitucional e Ele i t o r a l , v, 1/115; 

inelegibilidade. Crime contra a Administração 
Pública. PreecriçAo retroativa, Cadernos de Direito 
Constitucional e Ele i t o r a l , v. 1/115; 

Propaganda E l e i t o r a l . Isonomia, parecer, Cadernos 
de Direito Constitucional e El e i t o r a l , v. 3/48; 

Ele i t o r a l . Possibilidade de os meios de 
comunicação divulgarem, a qualquer tempo, pesquisas eleitorais. 
Constituição de 1988. Parecer, 26 de outubro de 1988; 

Pareceres do Procurador-Geral da República 
(1985/1987), Ministério da Justiça - D IN, Brasília, 1988, 601 
pgs. 

XXV. CONFERÊNCIAS E PALESTRAS 

Contam-se, entre as conferências e palestras 
proferidas e as intervenções em painéis e seminários, as 
seguintes: 

Liberdade e Direito de Asilo (defesa da tese), V I I I 
Conferência Nacional da OAB, Manaus, 18 a 22/05/1980; 

Estado de Direito Democrático e Constituinte, 
Chapecó, Encontro dos Advogados de Santa Catarina, agosto de 
1980; 

Oa Territórios na estrutura constitucional 
brasileira, Boa Vista, Roraima, 1980; 

Assembléia Constituinte ou Reforma constitucional 
(debate com o Deputado Bonifácio de Andrada), OAB/GO (Semana da 
Constituinte), 1982; 

0 Compromisso Politico dos Avogados, Congresso 
Nehemias Gueiros, OAB-RJ, Rio, 1983; 

O Problema do Ensino Jurídico, Centro Académico 
Afonso Pena, FacuIdade de Direi to da Univere idade de Minas 
Gerais, Belo Horizonte, 1983; 

A Crise Institucional Brasileira (painel com os 
Professores J.J. Calmon Passos e Celso Antônio Bandeira de 
Mello,), OAB-RJ, 1984; 

A Soberania Nacional no Contexto Internacional, 
presidência de painel do Congresso Nacional dos Advogados Pro-
-Constituinte, OAB, São Paulo, 02.08.83; 

0 Advogado e a Defesa dos Direitos Sociais, X I I 
Encontro dos Advogados de Pernambuco, Recife, 11.11.1983; 

A Advocacia na Conjuntura da Crise Institucional 
Brasileira, Faculdade de Direito da Universidade Federal de 
Alagoas, Maceió, 16.03.1984; 

O Ministério Público, Escola Superior de Guerra, Rio, 
30.05.1985; ' 

Atualildadefl e perspectivas constitucionais do 
Ministério Público, conferência inaugural da Escola Superior de 
Aperfeiçoamento do Ministério Público de Santa Catarina, 
Florianópolis, 17.06.1985; 

A Nova República e suas relações com os empresários, 
seminário do Encontro de Empresários, Fundaçáo Dom 
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Cabral(Universidade Católica de Minas Gerais), 11.07.1985; 
O Bacharel en D i r e i t o : formação e perspectivas 

p r o f i s s i o n a i s . Universidade Gama Filh o , Rio, 30.08.1965; 
0 Ministério Público e a Criminalidade económica. 

Faculdade de D i r e i t o da Universidade Federal de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, 06.09.1985; 

OAB, Sociedade C i v i l e Processo de Democratização, 
Reunião dos Presidentes da OAB, Maceió, 16.03.1984; 

A advocacia em tempo de c r i s e , I I Encontro dos 
Advogados do Estado de São Paulo, OAB/SP, 04.09.1984; 

Constituição e Constituinte, Escola Superior de 
Guerra, Rio, 09.06.66; 

Constituinte e Poder Judiciário (painel com o 
Ministro 

Miguel Seabra Fagundes, Semana da Constituinte, OAB/ Paraíba, 
Campina Grande, 1986/ 

A Representação por Inconstitucionalidade, Escola 
Superior de Advocacia da OAB/RS Porto Alegre, a b r i l de 1986; 

A democratização do Poder Judiciário, Faculdade de 
D i r e i t o da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Natal, 
06.04.1987; 

O Controle de Constitucionalidade das Leis, Centro 
de Estudos da Procuradoria-Gera1 do Estado do Rio de Janeiro, 
Rio 24.07.1967; 

A Corte Constitucional no B r a s i l : avanço ou 
retrocesso, Ciclo de Estudos do Governo da Paraíba, João 
Pessoa, 1967; 

Perspectivas do controle do constitucionalidade no 
B r a s i l , Ciclo de Estudos da Secretaria de Justiça do Estado do 
Maranhão, São Luis, 21.11.1987; 

Inovações do sistema b r a s i l e i r o de controle da 
constitucionalidade, Semana do Advogado, OAB-MG, Belo 
Horizonte, 11.OA.1988; 

Em defesa do sistema misto de controle da 
constitucionalidade no B r a s i l , Faculdade de D i r e i t o da 
Universidade Federal do Paraná e I n s t i t u t o dos Advogados do 
Paraná, Cu r i t i b a , .1.908; 

O Ministério Público, l i Fórum Jurídico B r a s i l e i r o , 
FundaçAo Dom Cabral (Universidade Católica de Minas Gerais). 
Belo Horizonte, 20.09.1988; 

O Estado-membro na nova Constituição, Centro de 
Estudos da Procuradoria-Gera1 do Estado do Rio de Janeiro, 
18.11.1988; 

"A Criminalidade económica e financeira", palestra em 
seminário sobre o mercado de ca p i t a i s para magistratura e 
membros do Ministério Público, patrocinado pela Comissão 
Nacional das Bolsas de Valores-CNBV, Brasília, São Paulo, Rio 
de Janeiro o Belo Horizonte, 1985/1987; 

Judiciário, Ministério Público e Advocacia, painel. 
Semana da Constituição, OAB/PI, Terezina, 21.10.1988; 

e inúmeras outras nos 3 últimos anos. 
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) • XV, COHFKRfiVClA INTERNACIONAL 

Representação do B r a s i l no "Convegno 
Tnternazionale".sobre "L'Avvocatura nel p r i n c i p a l ! ordinamenti 
contemporanei', patrocinado pela AwocaLura Generale delio 
Stato" da República I t a l i a n a , em Roma, maio de 1987, 

onde apresentou comunicação sobre " I I Sistema 
Brasiliano dei ConLrollo d e l i a Coetituzionalitã de l l e Leggi"; 
una Simbiosi I s t i t u z i o n a l e da Preservare". 

XVI. COXDBCORAÇÔKS 

- Ordem Rio Branco (Grã Cruz); 
Ordem do Mérito das Porcas Armadas (Grande 

O f i c i a l ) ; 
- Ordem do Mérito Aeronáutico (Grande O f i c i a l ) ; 

Medalha da Inconfidência (Grã Cruz); 
I Ordem do Mérito de Brasília (Grã Cruz); 

- Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho (Grã Cruz) 
l * 

a jr 

•OI-0U3 


